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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL 

  

TERMO

 

AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 293/2021/ALFA/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  0037.487671/2020-16
OBJETO: Pedido de esclarecimento

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de seu Pregoeiro,
designado por força das disposições con�das na Portaria N.º 7/GAB/SUPEL, publicada no DOE do dia
20 de janeiro de 2021, vem neste ato responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail por
empresa interessada.

 

I – DA ADMISSIBILIDADE
 

Em 20/10/2021  foi recebido através do e-mail alfasupel@hotmail.com, pedido de
impugnação formulado por empresa interessada, regendo a licitação as disposições da Lei Federal nº.
10.520/02, dos Decretos Estaduais nº. 10.898/2004, nº. 12.205/06 n°. 16.089/2011 e n° 15.643/2011,
com a Lei Federal nº. 8.666/93 com a Lei Estadual n° 2414/2011 e com a Lei Complementar nº 123/06 e
suas alterações, e demais legislações vigentes onde as mesmas contemplam aspectos rela�vos ao
procedimento e prazos efe�vos para a tutela pretendida.

O prazo e a forma do pedido de esclrecimento ao edital, bem como a legi�midade do
impugnante estão orientados no art. 19 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e no item 4 do Edital do
Pregão Eletrônico epigrafado.

Em síntese, respec�vamente quanto às normas aqui citadas, o prazo é de até dois dias
(úteis) da data fixada para abertura da sessão, neste caso marcada para o dia 08/11/2021, portanto
consideramos a mesma TEMPESTIVA

 

III – DO MÉRITO
 

Nessa senda, considerando a especificidade da matéria, os autos foram encaminhados a
origem para manifestação. Eis o teor da manifestação:

 

Senhor(a) Gerente,

  

(...)

mailto:alfasupel@hotmail.com
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"Em que pese tal exigência, no qual foi extraída do art. 30, §1, I da Lei n. 8666/93, tenha respaldo
legal, esta vai de encontro ao entendimento do Tribunal de Contas da União.  É comum a
Administração, na gestão de seus contratos licitatórios, exigir que e a empresa licitante apresente
comprovante de que seus profissionais habilitados pertençam ao quadro permanente da mesma.
Todavia, fato é que, mostra-se como suficiente a apresentação de um contrato de prestação de
serviços entre o licitante e o profissional para atender ao disposi�vo legal em comento.
Portante não é razoável exigir que as empresas mantenham profissionais sob vínculo emprega�cio
(carteira assinada), pois a modalidade de contratação do empregado é uma faculdade adstrita à
empresa que tomará sua decisão de acordo com os desígnos do seu administrador.

O vínculo trabalhista é uma opção e não poderá ser uma regra. O TCU já pacíficou o assunto de
acordo com as seguintes entendimentos jurisprudenciais:

“abstenha de exigir comprovação de  vínculo emprega�cio do responsável técnico de nível
superior com a empresa licitante, uma vez que extrapola as exigências de qualificação técnico-
profissional, definidas no art. 30, § 1º, inc. I, da Lei nº 8.666/1993, e passe a admi�r a
comprovação da vinculação dos profissionais ao quadro permanente por intermédio de
apresentação de contrato de prestação de serviço, de forma consentânea ao posicionamento
jurisprudencial da Corte de Contas nos Acórdãos nºs 361/2006-Plenário, 170/2007-Plenário,
892/2008-Plenário e 1.547/2008- Plenário (item 1.5.2, TC-021.108/2008-1) (grifos nossos)

 

“…o profissional esteja em condições de desempenhar seus trabalhos de forma efe�va no momento
da execução contratual. Sendo assim, o contrato de prestação de serviços regido pela legislação
civil comum se revela suficiente para a Administração Pública” (Acórdão n.º 1898/2011-Plenário,
TC-011.782/2011-0, rel. Min. Raimundo Carreiro, 20.07.2011.) (grifos nossos)

 

“É desnecessário, para comprovação da capacitação técnico-profissional, que o empregado
possua vínculo emprega�cio, por meio de Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS
assinada, sendo suficiente prova da existência de contrato de prestação de serviços, regido pela
legislação civil comum, tratada no art. 30, § 1°, inciso I, da Lei n° 8.666/1993.” Acórdão 103/2009
Plenário (Sumário) (grifos nossos) 

 

Concorrência para execução de obra: 1 – Exigência de vínculo emprega�cio entre o responsável
técnico e a empresa licitante, para fim de qualificação técnico-profissional 
É desnecessário, para fim de comprovação da capacitação técnico-profissional, prevista no art. 30,
§1º, I, da Lei n.º 8.666/93, que o profissional mantenha vínculo emprega�cio, por meio de
contrato de trabalho, sendo suficiente prova da existência de contrato de prestação de serviço
regido pela legislação civil comum. Foi esse o entendimento defendido pelo relator, ao apreciar
representação acerca de possíveis irregularidades existentes nos editais das Concorrências n.os
016/2009, 022/2009 e 026/2009, promovidas pela Gerência Execu�va do Ins�tuto Nacional do
Seguro Social em Belém/PA, para a construção de agências de atendimento da Previdência Social. A
representante contrapõe-se à exigência constante do item 2.3, alíneas “c”, “e” e “f’, dos respec�vos
editais, que obriga a licitante a fazer prova de que o responsável técnico (engenheiro) integra o seu
quadro permanente, mediante vínculo emprega�cio ou mesmo societário, não aceitando que ele
seja profissional autônomo, contratado pela licitante para a prestação de serviço, em desacordo
com a jurisprudência do TCU. A unidade técnica, em face das circunstâncias do caso concreto,
manifestou-se pela procedência parcial da representação, propondo, ainda, a expedição de
determinação corre�va à en�dade, para futuros certames. Para o relator, “as par�cularidades que
encerram o caso concreto jus�ficam o encaminhamento formulado pela unidade técnica,
especialmente pelos seguintes pontos destacados na instrução: a) em que pese o entendimento
consolidado na jurisprudência do TCU, não houve determinação diretamente direcionada à
Gerência Execu�va do INSS no Pará, no sen�do de exigir que a autarquia abstenha-se de limitar que
a comprovação de qualificação técnico-profissional se dê exclusivamente pelos meios constantes
dos editais em exame (Concorrências nº 016, 022 e 026/2009); b) a possibilidade de comprovação
de vínculo entre o profissional e a empresa, para efeito de qualificação técnico-profissional, via
contrato de prestação de serviço, ainda não é uma prá�ca totalmente pacificada no âmbito
administra�vo – não obstante estar em constante evolução -, de igual sorte na esfera doutrinária; c)
a exigência editalícia não ocorreu por critérios subje�vos, mas, pelo contrário, por exigência
obje�va calcada em interpretação restri�va da norma, em observância aos princípios
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cons�tucionais, não podendo, assim, ser considerada manifesta ilegalidade.” Ao final, o relator
registrou que, “inobstante a restrição causada à empresa representante, não há elementos nos
autos que comprovem que a exigência inquinada resultou em prejuízo à compe��vidade dos
certames ou à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Ao contrário, os
documentos constantes dos autos, pelo menos no que toca à Concorrência n.º 022/2009,
demonstram que 4 (quatro) empresas par�ciparam efe�vamente da licitação, e que o preço da
proposta vencedora resultou em uma diferença, a menor, de 19% em relação ao valor global
es�mado no edital.” O Plenário acolheu o voto do relator. Precedentes citados: Acórdãos n.os
2.297/2005, 361/2006, 291/2007, 597/2007, 1.908/2008, 2.382/2008 e 103/2009, todos do
Plenário. Acórdão n.º 1043/2010-Plenário, TC-029.093/2009-1, rel. Min. José Jorge,
12.05.2010. (grifos nossos)

 

Portanto, estabelecendo uma equidade entre a legislação aplicável as compras públicas e o
entendimento majoritário do Tribunal de Contas da União, consideramos que a exigência presente
no art. 30, §1, I da Lei n. 8666/93 pode ser flexibilizada de forma que não acarretaria prejuízos para
a Administração Pública. Sendo assim consideramos dispensável que o profissional técnico faça
parte do quadro permanente da empresa, bastante portanto que a comprovação seja feita a través
também de contrato de prestação de serviço elaborado nos moldes da legislação.

Sem mais e colocamo-nos a disposição em caso de eventuais dúvidas."

  

Atenciosamente,

 

 

Dessa forma, considerando que o entendimento de vossa empresa está correto, a pasta de
origem optou por flexibilizar a forma de comprovação do vínculo, mo�vo pelo qual os autos serão
devolvidos para adequação de tal exigência.

 

 

Em decorrência dos esclarecimentos realizados, dê ciência ao pe�cionante, via e-mail,
através do campo de avisos do Sistema Comprasnet e do sí�o oficial desta SUPEL.

 

Ian Barros Mollmann
Pregoeiro ALFA/SUPEL-RO

Mat. 30013792
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ian Barros Mollmann, Pregoeiro(a), em 04/11/2021, às
13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0021822256 e o código CRC 607654C2.
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